
Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

Ofício n.º 459/2019/NUGEP/RLS Cuiabá, 10 de dezembro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação de acórdão – Tema 444/STJ

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sessão de julgamento realizada em

08/05/2019, julgou sob o rito dos recursos repetitivos, o Recurso Especial n.

1.201.993/SP, vinculado ao TEMA 444 , sendo que o acórdão foi publicado em

12/12/2019 , no DJe/STJ.

Destaco que o tema 444/STJ versa sobre a seguinte

matéria

Questiona a prescrição para o redirecionamento da

Execução Fiscal, no prazo de cinco anos, contados da citação da

pessoa jurídica

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso

Repetitivo o Superior fixou a seguinte tese:

(i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal,

fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa

jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art.

135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual; (ii) a

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

4E
30

B
0E



Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação

tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional

quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma

vez que, em tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da

citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme decidido

no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero

inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos

sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN).  O termo inicial

do prazo prescricional para a cobrança do crédito dos

sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de

ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do

crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida

contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos

termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à

execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de

fraude contra a Fazenda Pública); e,

(iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o

redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda

Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa

originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato

inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos

casos de dissolução irregular precedente ou superveniente à

citação da empresa), cabendo às instâncias ordinárias o exame

dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos

concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso

do prazo prescricional.

Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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